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Resolução rs°. 10/2023 da 01 de junho de 2023.

Estabelece apreciação e aprovação pelo Conselho Municipal de Assistência Social-
CMAS, da criação da Nova Comissão Organizadora da 13a Conferência Municipal de 
Assistência Social com a nova data de realização do evento.

A Presidenta do CMAS no uso de suas atribuições regimentais que lhe são conferidas pelo 
artigo 9o e 10°, e seus incisos do Regimento Interno do Conselho Municipal de Assistência 
Social de Arinos-MG,

Resolve:

Artigo 1o- Os conselheiros municipais de Assistência Sociai aprovaram e concordaram de 
forma unânime em reunião ordinária reaiizada dia 24 de maio de 2023, a criação da Nova 
comissão que irá organizar a 13a Conferência Municipal de Assistência Social, esta comissão 
será composta por todos os conselheiros titulares e suplentes do CMAS e representada por 
quatro membros eleitos com o apoio cios coordenadores dos equipamentos da rede sócio 
assisíencial do SUAS em Arinos, como CRAS, CREAS, SINE, Conselho Tutelar, Programa 
Criança Feliz e do Centro de Atendimento ao Cidadão (CADÚNiCO). A nova data definida 
para realização do evento foi no dia 20 de junho de 2023, conforme ata n°. 250 do CMAS.

Presidente da Comissão: Ediriane Mendes Barbosa;
Demais membros:
- Adria Cristiane Almeiaa da Mata Ramos;
- Francisco Pinto da Siiva;
- ASnir Antônio da Siiva Ramos;

Artigo 2° - Esta Resolução revoga a resolução CMAS n°. 07/2023.

Artigo 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ARINOS-MG, 01 de junhc de 2023.

EDIRLANE MENDES BARBOSA
Presidenta do CMAS
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